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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

CONTRATO N° 142/2021

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA,

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Aurea Dias de Almeida,
N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé, inscrita no CNPJ/MF sob o nT
08.924.037/0001-18, por seu representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO,
CPF: 570.882.094-20, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado
JOSÉ EUDES VENCESLAU DA CRUZ, CPF: 360.050.454-15  e RG:1.016.487

SSP/PB, residente e domiciliado no Sítio Cedro, S/N, Zona Rural de Bonito de
Santa Fé

fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em
vista 0 que consta na Chamada Pública n° 01/2021 resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

PB, CEP: 58.960-000, doravante denominado CONTRATADO

CLAUSULA PRIMEIRA:

Ê objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede
municipal de ensino, verba FNDE/PNAE, durante exercício de 2021, de acordo
com a Chamada Pública n° 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁSULA SEGUNDA:

OS CONTRATADOS se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste
Instrumento.

CLASULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, nesse ato denominados CONTRATADOS será de
até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente ã sua
produção, conforme a legislação do programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA:
OS CONTRATADORES FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS

deverão informar ao ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimp^dação Escolar, em no máximo de
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Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada
pelo MDA.

CLAUSULA QUINTA:

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o
recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras,
sendo o prazo de fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31
de dezembro de 2021.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a Chamada Pública n° 01/2021.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela Pessoa responsável pela
alimentação no local e entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a
CONTRATADA receberá o valor de R$ 16.930,00 (Dezesseis Mil Novecentos e
Trinta Reais ).

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias: 02.060 Secretaria da Educação -  12 361 1001 2010
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das
Atividades do Ensino Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e
Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumoi_12
361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb -  40%;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2018
Manutenção do Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e
Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40%;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 364 1001 2029

Manutenção do Transporte Escolar do ̂ Ensino Superior; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Coréiímo; 12 361 1001 2075 Outros
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Programas do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2013
Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2017
Manutenção da Merenda Escolar da Creche - PNAC
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2027 Manutenção da
Merenda Escolar do PNAE-EUA - ELEMENTO DE DESPESA  - 33.90.30, Material
de Consumo; 12 365 1001 2024 Manutenção do Programa Nacional de
Alimentação Pré-Escolar - PNAP
Material de Consumo.

PNAE

ELEMENTO DE

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30

CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta,
alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará
o seu pagamento no valor correspondente ás entregas do més anterior. Não será

^  efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE, que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATANTE FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais
juros de 0,1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo
hábil.

CLÁUSULA ONZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos,
cópias das notas fiscais de vendas, ou congêneres, dos produtos participantes do
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, estando á disposição para comprovação.

CLÁUSULA DOZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar por 05 (cinco) anos as Notas
Fiscais de Compras, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

CLAUSULA TREZE:

É  de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou  a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contyâto, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade á fiscalização.
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CLÁUSULA QUATORZE:

O CONTRATANTE em razão de supremacia de interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá:
a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou
inaptidão do CONTRATADO;
c. Fiscalizar a execução do contrato;
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econõmico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento das remunerações respectivas ou da indenização por despesas já
realizadas.

CLAUSULA QUINZE:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente divididos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLAUSULA DEZESSEIS:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZESSETE:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 01/2021, pela
Resolução CD/FNDE n° 06/2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada,
também, onde o contrato for omisso.

CLAUSULA DEZOITO:

^  Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DEZENOVE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento, por fac-símile transmitido pelas partes.

CLAUSULA VINTE:

Este contrato, desde que observada a formação preliminar à sua efetivação, por
meio de carta, consoante Cláusula Dezenove, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

a. Por acordo entre as partes; ^
b. Pela inobservância de qualquer de suas cohdições;
c. Qualquer dos motivos previstos em Lei.
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CLAUSULA VINTE E UM:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA VINTE E DOIS:

É competente o Foro da Comarca de São José de Piranhas para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em
trés vias iguais de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Bonito de Santa Fé - PB, 26 de maio de 2021.

f\

Antonio l\ma filho
PREFEITO CONSírrUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ
ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

^jui JxA \J
JOSÉ EUDES VENCESLAU DA 'CRUZ

CPF: 360.050.454-15
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

CPF:n,'f

Nome:
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c. Qualquer dos motivos previstos cm Lei. C) limite individual dc venda de gêneros alimentícios do Agricultor

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, nesse ato denominados

CONTRATADOS será de até RS 20.000.00 (Vinte mil reai.s) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do

programa Nacional dc Alimentação Escolar.

CLAUSULA VINTE E UM:

O presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos

produtos adquiridos ou até 31 dc dezembro dc 2021.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADORES rORNHCEDÜRES ou as ENTIDADES

ARTICULADORAS

Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais dc venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, cm no máximo de 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta

disponibilizada pelo MDA,

deverão informar ao ministério do

CLAUSULA VINTE E DOIS:

É competente o Foro da Comarca dc São José dc Piranhas para dirimir

qualquer controvérsia que se originar deste contraio.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente

instrumento cm três vias iguais de igual teor c forma, na presença dc
duas testemunhas.

Bonito dc Santa Fé - PB, 26 dc maio dc 2021.

CLÁUSULA QUINTA:

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente apó.s

0 recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de

Compras, sendo o prazo dc fornecimento até o término da quantidade

adquirida ou até 31 dc dezembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Bonito dc Santa Fé
^ÍJVTÓ/V/O LVCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Contratante

MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUSA DANTAS

CPF: 981.179.984-91

Contratada
a) A entrega dos gêneros alimcntieios deverá ser feita nos locais, dias

c quantidades dc acordo com a Chamada Pública n" 01 /2021.

TESTEMUNHAS: b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante

apresentação do Termo dc Recebimento c as Notas Fiscais dc Venda

pela Pessoa responsável pela alimentação no local  e entrega.CPF:

Nome:

CPF: CLAUSULASEXTA:

Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos

quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor de R$

16.930,00 (Dezesseis Mll Novecentos e Trinta Reais ).

Nome:

Publicado por:

Francimagna Feilosa Pinto

Código ldenlificador:6FAB.‘5.''7C

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CLAUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas

com frete, recursos humanos c materiais, assim como os encargos

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer

outras dc.spcsas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

CONTRATO N" 142/2021

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

seguintes dotações orçamentárias; 02,060 Secretaria da Educação - 12

361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamenlal-

MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc

Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino
Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e

Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo;_I2 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental

- Fundeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

dc Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do Salário Educação -

QSE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de

Consumo: 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação dc Jovens c

Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30.

Material dc Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino

Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte

Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESI‘ESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas

do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2013

Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental -
PNAE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de

Consumo; 12 365 1001 2017 Manutenção da Merenda Escolar da
Creche - PNAC - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material

dc Consumo; 12 361 1001 2027 Manutenção da Merenda Escolar
do PNAE-EJA - ELEMEN TO DE DESPESA - 33.90.30, Material

dc Consumo; 12 365 1001 2024 Manutenção do Programa

Nacional de Alimentação Pré-Escolar - PNAP - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ.

ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica dc direito público, com
sede na Avenida Aurea Dias dc Almeida, N" 228. Centro, Bonito dc

Santa Fé. inscrita no CNPJ/MF sob o n." 08.924.037/0001 -18. por seu

representante legal ANTÔNIO LUCENA FlLliO, CPF: 570.882.094-

^i^O. doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado JOSÉ

EUDES VENCESLAU DA CRUZ. CPF: 360.050.454-15 e

RG: 1.016.487 SSP/PB, residente e domiciliado no Sítio Cedro. S/N.
Zona Rural de Bonito dc Santa Fé - PB. CEP: 58.960-000. doravante

denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei

11° 1 1.947. dc 16/06/2009, c tendo cm vista o que consta na Chamada

Pública n" 01/2021 resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

É  objeto desta contratação a aquisição de GENEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede municipal de

ensino, verba FNDE/PNAE, durante exercício dc 2021, dc acordo

com a Chamada Pública n° 01/2021, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.

CLÁSULA SEGUNDA:

OS CONTRATADOS se compromete a fornecer os gêneros

alimentícios da agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme

descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar, patte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA NONA:CLÁSULA TERCEIRA:
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Impresso por convidado em 11/08/2023 11:31. Validação: B2FB.CDFE.62B6.2E52.3465.7332.3A8C.36A2. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 29537/21. Data: 09/06/2021 08:49. Responsável: Joao L. de S. Neto.

190

190



23^Piuaíha . 27 cic Mato tic 2021 ● Diário Ofrcial dos Municípios do Hstado da Paraíba ● ANO XII | N" 2S(S4

O CON PRATANTIí, após rcccbcr os documentos descritos na

clausula ciiiinla, alínea “b", c após a liainilação do 1’rocesso para

inslriK;ào c liquidação. cCcIiiará o .seu pagamento no valor

correspondente ás cnircgas do mês anterior, Não será efetuado

qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto lioiivcr pendência

de liquidação ele obrigação linancciia cm virtude ele penalidade ou
inadimplência contratual.

A.s comunicações com origem neste contraio deverão ser formais e

expressas, por meio de carta, que somente lerá validade se enviada

mcdiaiile registro de recebimento, jmr tãe-símile transmitido |)clas
parles.

CI.AUSUI,A VINTR:

Este contrato, dcsilc que observada a rormaçào preliminar ã sua

efetivação, por meio de carta, consoante Cláusula Dexenove. poderá

ser rescindido, de pleno direito, independeiiletnenle de notificação ou

interpelação judicial ou cxtrajudiciid. nos seguintes casos:
a. Por acordo entre as partes;

b. Pela inobservância de qualquer tie suas condições;

c. Qualquer dos motivos previstos em l.ei.

CLAUSULA OIXIMA:

O CONTRATANTE, que não seguira forma de liberação de recursos

para pagamento do CONTRATANTE FORNECEDOR, deverá pagar

multa de 2%. mais juros de 0.1 % ao dia. sobre o valor da parcela

vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses

mcn.sais ile recursos do FNDE cm tempo bábil.
CLAUSULA VINTL E UM:

O presente c('nlralo vigorará da sua assinatura até a entrega (ol;d dos

l^rodulos ailquiridos ou ale ?< I de devembro de 2021.

CLAUSULA ONZK:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de O.*'
(cinco) anos. cópias da.s notas fiscais de vendas, ou congêneres, dos
produtos parlicipaiites do Projeto de Venda de (iêncros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à

dispiísição para comprovação.

Cl.AUSULA VIN I L L DOLS:

E eompclenle o Foro da Comarca de .São .losé de Piranlias para rliriinir

qualquer controvérsia que se originar deste coiilralo.

E, por estarem assim, Justos e eoniralados. assinam o presente

instrumento cm três vias iguais de igual tem' e forma, na presença de
duas leslemunbas.

CLAUSULA DOZE:

ü CONTRATANTE se compromete em guardar por (15 (cinco) anos

as Notas Fiscais de Compras, os Termos de Recebimento,

apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

.scolar c documentos anexos, c.slando à disposição para

comprovação.

Bonito de Santa Fé - PB, 26 de maio de 2021.

Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé
AmòNio LiiaiNA r/ijio
Prefeito Constitucional

ContralíinleCLAUSULA TRLZL:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR
o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contraio,

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade  à fiscalização.

jos/i v/ü\ci-slau da env/
CPF; 360.050.454-15

Contratado

CLAUSUI.A QUA IOR/,L:

O C(])NTRATANTE cm razão de supremacia de interesses públicos

sobre os interesses particulares iiodcrá:

a, Modillear iinilaleralmcnlc o contrato para melhor adequação às

lltialidades de itilcrcs.se público, respeitando os direitos do
CONTRATADO;

b. Rescindir unilaleralmcnle o contraio, nos casos de infração

contratual ou inaptidão <lo CONTRATADO;

c. Fiscalizar a execução do contrato:

d. Aplicar sanções motivadas pela incxcciição total ou parcial do

ajuste,

.Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contraio sem

culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio cconômico-

anceiro. garantindo-lhe o aumento das remunerações respectivas ou

indenização por despesas já realizadas.

TLSTLM UNHAS:

C:PF:

Nome:

C:i’F:

Nome:

1’itblicado por:

Francimagna Leitosa Pinto

Código ldenlinca(lor:l'026I306

COMISSÃO PLRM,\NLN I L DL UCrFAÇAO
EXTRATO DO CON I RA CO

EXTRA IO D(J CONTRATO N," 136/2021

PREGÃO ELETRON1CO N." 12/ZUZICLAUSULA QU1N/,L:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser

descontada d<is pagamentos cvcntualmcnlc divididos pelo

CONTRATANTE oti, quando (br o caso, cobrada judieialmcnte.

PARILS: PRELLEPURA MUNICIPAL DL HONIfO DL.

SANTA EL

AÍRTON DL OLIVEIRA .lUNIOR - Tipo: ML - I.CI2.3: .Sim -
Documento 09.216.894/0001 -26.

PR, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e ANTONIO

CLAUSULA I)EZ,F,SvSLIS:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria

Municipal da Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimentação Escolai’ - CAE c outras Enlitlailcs designadas pelo
ENDE,

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alinientieios para Merenda lios
Alunos da Rede Miiiiici|ia! da Prdcilura de Bonito ile Santa Fé - PB.

1~QN'ÍT. Dlò REC.URSO: O pagamento das despesas referente a

execução da prestação de serviços para atender o eiupcnbamenlo será

pago com recursos da iMcreiluia de Bonito de Santa Fé - I’B, sendo

qiic o |iagamcnlo será efetuado através da
ORÇAMENTÁRIA: Ü2.Ü60 Secretaria da Educação - I2 361 lüDI

2010 Manutenção das Atividades ilo Ensino l'undanienlal-MDI-. -
ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 12

365 lOOl 201 I Manutenção das Atividades do Ensino Inlaniil - MDF.;
EI.II:MLN'T0 DI/ DLSPIÍSA - .■^3.90.30, Material ile Consumo; 12
361 1001 2012 Mamitençãü da Educação de ,1ovens e Adultos - MDF.;
EEEMLN'TO DE DE.SPESA - 33.90.30, Material tic (.ínnsiimo^l 2
361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fòiiuieb - 40%;

DOTACAO

CI - A USUIA I) E. /J',SS 1”TE:
O presente contrato rege-se, ainda, pela Cliamada Pública 11" 01/2021.
pela Rc.solução CD/F'NDE n" 06/2021, cm todos os seus tcrino.s, a
qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLAUSULA DE/.OTTO:
Este Contraio poderá ser adilado a qindqiier (empo, mediante acor<lo
formal entre as parles, rc.sguardada as suas condições essenciais.

CLAUSULA DEAENOVE:

39wvvw.diarionumiciiial.com.br/fanuip

010.000.000.017
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